
                    ESTADO DE MATO GROSSO 
                              PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA 
                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

www.novabrasilandia.mt.gov.br 
licitacaonovabrasilandia@outlook.com 

 

1 
 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.052/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N°.016/2021 
 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA-MT,  por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração e de sua Pregoeira, designada pela Portaria nº 056/2021/GABINETE de 
07/01/2021, torna público que realizará no dia 11 de junho de 2021 , às 08:00 horas, 
horário de Mato Grosso na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia 
- MT, localizada a Avenida Vereador Genival Nunes de Araújo, nº.993, Centro, Nova 
Brasilândia - MT, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido neste Edital, 
visando a eventual e futura LOCAÇÃO DE SOFTWARES, PARA GESTÃO E 
GERENCIAMENTO DAS XMLS DO APLIC/TCE-MT ATRAVÉS DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA  EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,  IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO, CUSTOMIZAÇÃO,  MANUTENÇÃO CORRETIVA LEGAL E 
ATENDIMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO, em conformidade com as disposições da 
Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar 
federal 123/2006 alterada pela Lei 147, de 07/08/2014 no que couber, ao Decreto 
Estadual N.804/2017 e alterações posteriores, Decreto federal nº. 7.892/2013 e dos 
Decretos Municipais nº. 024 de 06/05/2016 e nº 025 de 06/05/2016. 

 
O Edital estará disponível para ser adquirido no Setor de Licitação, na sede da 

Prefeitura, Municipal de Nova Brasilândia/MT, localizada a Avenida Genival Nunes Araújo, 
nº. 993 Centro Nova Brasilândia/MT, CEP:78.860-000 e-mail: 
licitacaonovabrasilandia@outlook.com ou pelo Site da Prefeitura 
www.novabrasilandia.mt.gov.br, para maiores informações através de fone/fax 014 (66) 
3385-1277. 

 
1 - DO OBJETO: 
 

CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL  LOCAÇÃO DE SOFTWARES, PARA GESTÃO E 
GERENCIAMENTO DAS XMLS DO APLIC/TCE-MT ATRAVÉS DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO, CUSTOMIZAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRETIVA LEGAL E 
ATENDIMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONTIDAS NO ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA DESTE 
EDITAL.  

 
1.2. As quantidades relacionadas no ANEXO I deste Edital são somente estimadas, sendo 
consideradas apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura da 
Ata de Registro de Preço.  
 
1.3. O Município de Nova Brasilândia - MT não se obriga a adquirir os itens relacionados 
dos licitantes vencedores, nem as quantidades indicadas no Anexo I, podendo até realizar 
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licitação específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de 
condições, o vencedor do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei nº 
8.666/93. 
 
1.4. O Município de Nova Brasilândia - MT esclarece, para fins de orientar o planejamento 
orçamentário dos licitantes, que os mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o 
material constante do ANEXO I. 
 
1.5. O Município não se responsabilizará por prejuízos financeiros, não cabendo por parte 
dos licitantes qualquer direito sob alegação da expectativa da compra por parte da 
Prefeitura.  
 
1.6. Poderá utilizar os preços registrados oriundos deste processo de licitação, a 
Secretaria Municipal a seguir relacionada: Secretaria Municipal de Economia e Finanças. 
 
2 – DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO. 
 
2.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, a ser realizada 
conforme indicado abaixo: 
 
DATA DA ABERTURA: 11/06/2021 
 
HORA: 08h00min  
 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – SALA DE LICITAÇÕES 
 
ENDEREÇO: Avenida Vereador Genival Nunes de Araújo,993, centro, Nova Brasilândia –
MT. 
 
TIPO: Menor Preço Por Item 
 
2.2 - Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, incluir-se -á o dia de 
início e do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
 
2.3 – Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e 
local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em 
contrário. 
 
2.4 – Será comunicado, por escrito, às empresas que retirarem o Edital, e amplamente 
divulgado aos demais, pelos mesmos meios de divulgação inicial, qualquer alteração que 
importe em modificação de seus termos, que venha a ocorrer nele ou em seus anexos. 
 
 
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
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3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às exigências 
e condições devidamente estabelecidas por este Edital; 
 
3.2. Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que 
comprovem com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de 
atividade compatível com o objeto desta licitação; 
 
3.3. Correrão por conta da empresa participante todos os custos decorrentes da 
elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às 
licitantes pela realização de tais atos.  
 
3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 
 
a) que atuem em regime de consórcio, juridicamente constituído; 
b) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 
Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial pelo 
órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
c) estrangeiras que não funcionem no País; 
d) que não comprovarem sua condição de empresa legalmente constituída, e não 
demonstrarem, através de seu Contrato e/ou estatuto Social, que é objeto da empresa a 
entrega dos produtos afetos aos objetos da presente licitação; 
e) cujos sócios, representantes, gestores ou responsáveis técnicos participam de mais de 
uma empresa especializada no ramo do objeto desta licitação, pois somente uma delas 
(empresas), poderá participar do certame. 
f) Empresa que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura; 
 
3.4. Não poderão participar do presente certame emp resas que estejam incluídas 
como inidôneas em cadastro abaixo:  
3.4.1. Cadastro de Licitantes Inidôneas do Tribunal de Contas da União; 
3.4.2. A não observância da alínea anterior por parte da empresa ensejará ás sanções 
penalidades legais aplicáveis. 
 
 
     4 - DO CREDENCIAMENTO:  
  
4.1. Horário de Credenciamento: das 07:30h as 08:00h, do dia 11 de junho de 2021  e a 
Abertura da sessão pública as 08:00h no mesmo dia, horário do estado de Mato Grosso; o 
licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro (a), diretamente ou 
por representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o 
único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado. 
 
4.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos 
envelopes de proposta e documentação. 
 
4.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
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a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá ser apresentada cópia 
autenticada do respectivo ato constitutivo da empresa proponente, onde estejam 
expressos os seus poderes de exercer direitos e assumir obrigações praticar atos 
inerentes ao certame; 
 
b) se representante, deverá apresentar, além dos atos constitutivos da empresa: 
 
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de 
todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do 
outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance (s) em licitação pública;  
 
b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo II  deste edital) outorgado pelos 
representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para prática de todos os de mais atos inerentes ao certame. 
 
b.2.1) Nos casos em que a empresa não tenha condições de realizar o reconhecimento de 
firma em cartório o pregoeiro e equipe fará o reconhecimento da assinatura através de 
semelhança de documentos apresentados pela empresa. (em virtude da pandemia). 
 
b.3) Apresentar a Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
conforme modelo do ANEXO VII, deverão apresentar, no Credenciamento. 

 
 

b.4) Apresentar a Declaração de Conhecimentos conforme modelo ANEXO IX, deverão 
apresentar, no Credenciamento.  
 
 
b.5) MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: As empresas que 
pretenderem fruir das prerrogativas da Lei Complementar nº 123/06 deverão apresentar, 
no Credenciamento , documento conforme modelo ANEXO VIII e comprovar tal com a 
Certidão da junta Comercial (JUCEMAT) sob pena da Lei. 
 
b.6) Certificado para fins comprovação de Condição para Exercer Atividades do Ramo com 
descrição da Atividade compatível com o Objeto em se tratando de Microempreendedor 
Individual (MEI). 
 

b.7) A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06, e suas 
alterações caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital. 

b.8)  Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante 
que tenha algum fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido 
declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
4.3.1 - É obrigatória a apresentação de documento de identidade, no ato do 
credenciamento. 
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4.4 - Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 
assinar o credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas 
invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
 
4.5 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatório à presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas 
referentes à licitação. 
 
4.6 – A não – apresentação, incorreção do documento de Credenciamento ou ausência do 
representante, não importará na desclassificação da proposta no presente certame, 
contudo, ele não poderá apresentar lances verbais, e nem fazer qualquer manifestação em 
nome da licitante na sessão pregão. 
 
4.7. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06, 
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital, podendo, 
inclusive, a Pregoeira a fazer diligências para constatar referida situação; 
 

4.8. Somente poderá manifestar-se na sessão e participar da fase de lances verbais o 
representante legal da licitante devidamente credenciado; 

 
5. DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
 
5.1 - A   proposta e a documentação deverão ser entregues no local, dia e hora constantes 
no preâmbulo deste Edital, em envelopes separados e lacrados, contendo os seguintes 
dizeres:  
 
Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia - MT 
Pregão nº.016/2021 
Envelope nº. 01 – Proposta  
Proponente: (nome da empresa) 
 
Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia - MT 
Pregão nº.016/2021 
Envelope nº. 02 – Documentação 
Proponente: (nome da empresa) 
  
5.2 – Por ocasião da abertura da sessão, os interessados ou seus representantes, deverão 
apresentar diretamente ao pregoeiro, declaração que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação. 
 
5.3 – Os documentos e propostas deverão seguir as disposições contidas neste Edital, não 
sendo recebidos encaminhados via e-mail ou fac-simile. 
 
6 – DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE 01 
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6.1 - A proposta de preços deverá ser datilografada ou digitada e impressa 
eletronicamente, apresentada em 01 (uma) via, redigida em linguagem clara, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada e assinada na última página e rubricada nas 
demais pelo representante legal da proponente, preferencialmente nos moldes sugeridos 
no Anexo III  deste edital, e deverá conter: 
 
6.1.2 - A razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-
mail (se houver) e nome da pessoa indicada para contatos. 
 
6.1.3 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta ) dias, a contar da data de sua 
apresentação, sendo que eventual atualização de preços deverá ser precedida da devida 
pesquisa de mercado, preservando-se sempre a natureza, critérios e objetivos do certame. 
 
6.1.4 - Todas as características dos produtos, observadas as especificações constantes do 
Anexo I deste Edital. 
 
6.1.5 – Proposta de preço POR ITEM, acompanhada dos respectivos valores unitários dos 
ITENS, sendo esses expressos em Real e descritos por extenso, de acordo com os preços 
praticados no mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, 
considerando as especificações constantes do Anexo I do presente Edital. 
 
6.2 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
6.3 – Serão desclassificadas propostas que não atendam às exigências do presente Edital 
e seus Anexos, que não apresentar cotação em seu respectivo lote, que sejam omissas ou 
apresentem irregularidades insanáveis ou que sejam simbólicas, inexeqüíveis, excessivas 
ou ilegíveis. 
 
6.4 - Será considerado, para fins de julgamento de cada lance, o valor unitário do Item 
especificado no Anexo I. 
 
6.5 - A empresa que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de 
Proposta Financeira (nº 01), declaração, firmada por contador, de que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, ou outro documento equivalente 
(Declaração da Fazenda Estadual de Optante do Simples, ou ainda Declaração da Junta 
Comercial). 
 
7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
7.1 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da 
proposta escrita de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores aquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, sobre o valor unitário 
do produto, na forma dos itens subseqüentes, sendo que só serão aceitos lances de 
preços inferiores ao imediatamente menor, até a proclamação do vencedor. 
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7.2 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 
anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas, sempre se considerando o valor unitário. 
 
7.3 - No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos 
itens anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e 
sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço, até a proclamação do vencedor. 
 
7.4 - Caso duas ou mais proposta iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 
para determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
7.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra 
ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para toda a 
ordem de classificação. 
 
7.6 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
7.7 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes deste Edital. 
 
7.8 - Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, a Pregoeira, 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
7.9 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pela Pregoeira, 
os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
7.10 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, 
motivadamente, a respeito. 
 
7.11 - A classificação dar-se-á pela ordem decrescente de preços propostos e aceitáveis. 
Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as 
especificações deste edital, com o preço de mercado e ofertar o menor preço. 
 
7.12 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do Edital; as 
que contiverem preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo 
a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as 
que não atenderem aos requisitos do item 6; 
 
7.13 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no Edital.  
 
7.14 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais 
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apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para 
habilitação e dos recursos interpostos. 
 
7.15 - A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao Setor de 
Licitações deste Município. 
 
7.16 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes. 
 
7.17 - Como critério de desempate, será assegurada preferência para as microempresas, 
as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 6, deste edital. 
 
7.17.1 - Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam iguais ou superiores em até 
05% (cinco por cento) à proposta de menor valor, ou menor lance. 
 
7.18 - Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor ou 
menor lance, poderá ofertar novo lance, inferior àquele considerado, até então, de menor 
lance, no prazo de 05 (cinco) minutos, situação em que será declarada vencedora do 
certame. 
 
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar novo lance, inferior ao menor, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte remanescentes, a 
apresentação de novo lance, no prazo e na forma prevista na alínea a deste item. 
 
c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com proposta 
iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a 
apresentação de nova proposta ou lance, na forma das alíneas anteriores. 
 
7.19 - Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte, satisfizer as exigências 
deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta ou lance 
de menor valor. 
 
7.20 - O disposto nos itens 6.5 e 6.6, deste edital, não se aplicam às hipóteses em que a 
proposta de menor valor/ menor lance ofertado, tiver sido apresentada por microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
 
7.21 - As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato 
público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 
 
8 - DA HABILITAÇÃO: 
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8.1 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a pregoeira procederá à 
abertura do envelope contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a 
melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital, 
conforme estabelecido no item 3. 
 
8.2 - O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder da 
pregoeira pelo prazo de 15 (quinze) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o 
licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização 
do envelope. 
 
 8.3 - A microempresa e a empresa de pequeno porte, que atender aos itens 6.5 e 6.6, que 
possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa 
de Tributos Municipais, Certidão de Regularidade Junto ao FGTS, Federal e Dívida Ativa 
da União, Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (CND), Prova de 
Regularidade com a Procuradoria Geral do Estado (Certidão da PGE), especificada para 
participar de licitações terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso 
contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado, 
em conformidade com artigo 43 da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei 147, 
de 07/08/2014. 
 
8.4  – O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de 
pequeno porte, da apresentação de todos os documentos. 
 
8.5 – O prazo de que trata o item 8.3 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 
motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
 
8.6 – A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 8.3, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas deste edital, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
 
8.7 – DA HABILITAÇÃO –  ENVELOPE: 02 
 
8.7.1 Para Habilitação as empresas interessadas deverão apresentar os seguintes 
documentos: 
 
8.7.2 - Habilitação Jurídica: 
 
a) Para Empresa Individual: Registro Comercial; 
 
b) Para Sociedade Comercial: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e 
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alterações subsequentes, devidamente registrados; 
 
c) Para Sociedade por Ações: Inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, em exercício; 
 
d) Para Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das 

pessoas jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 
e) Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de 

autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
f) Cópia da Cédula de identidade dos sócios, ou do diretor, ou do (s) proprietário (s) da 

empresa. 
 
8.7.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) podendo a 

mesma ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 
 

b) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Divida Ativa da União, podendo a mesma 
ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

 
c) Certidão Conjunta de Pendências Tributárias e Não Tributárias Junto a Sefaz e à PGE do 

Estado de Mato Grosso, ou da sede da licitante;  
 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do 
licitante; 

 
e) Prova de regularidade relativa à seguridade Social (INSS, conforme Lei 8.212/91), 

podendo a mesma ser retirada no site: www.inss.gov.br 
 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS, 

conforme Lei 8.036/90) podendo a mesma ser retirada no site: www.caixa.gov.br; 
 

g) Prova de regularidade relativa a Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT 
regularizada pela Resolução Administrativa nº 1470, de 24 de agosto de 2011, do 
Tribunal Superior do Trabalho, podendo a mesma ser retirada no site: www.tst.jus.br; 

 
 
8.7.4 Documentos Relativo a Avalição Econômica - Fi nanceira : 
 

8.7.4.1.  Certidão Negativa de Falência e concordata, Recuperação Judicial e Extra 
Judicial expedida pelo Cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, conforme Inciso II, do Artigo 31 da 
Lei Federal 8.666/93; no prazo máximo  de 60 (sessenta) dias  da data da sua 
emissão, no caso de não constar prazo de validade. 
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a.1) Em virtude das medidas de isolamento estabelecido pela Lei 13.979/2020 e das 
medidas dos Decretos estadual e municipal, a certidão poderá ser substituída por 
declaração da licitante. (ANEXO X).  

 
OBS: A administração poderá solicitar a certidão a qualquer momento após o retorno do 
funcionamento dos órgãos na sua integralidade.  
 

8.7.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 
 
8.7.4.3. Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial 
pelo FISCO, que são as empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes 
pelo Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar 
Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ (2020/2021) ou DEFIS em 
caso empresa optante do simples nacional; 
 

 8.7.4.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite – se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade. 

 

8.7.5 -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.7.5.1 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  constituirá em: 

8.7.5.2 - A Comprovação de aptidão técnica ocorrerá mediante apresentação de no 
mínimo, 01 (um) atestado (s) da prestação dos serviços executados pela empresa, 
expedidos por pessoa jurídica de direito público ou Privado indicando a execução anterior 
dos serviços compatíveis com o objeto desta contratação.  
 
8.7.5.3 -  Os documentos acima referidos são presumidamente verdadeiros em sua forma 

e conteúdo. Caso a equipe técnica de pregão constate indícios de fraude oferecerá 

denúncia junto ao Ministério Público Estadual, relatando o incidente licitatório. 

8.7.5.4 - Para fins de agilização da fase de habilitação do certame licitatório todos os 
volumes deverão ser obrigatoriamente numerados (na ordem do edital) com todas as 
folhas rubricadas e preferencialmente numeradas apresentando ao final um Termo de 
Encerramento os quais deverão conter na capa a titulação do conteúdo o nome da licitante  
o número do Certame.  
 
8.7.6 – Declarações: Deverão ser apresentadas as se guintes declarações: 

 
a) Declaração pela licitante de inexistência de fato impeditivo de habilitação, na forma 
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do parágrafo 2°, art. 32 da Lei 8.666/93 (Anexo a este Edital). 
 

b) Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, de 
perigo ou insalubre, não emprega menor de dezesseis anos, na forma do artigo 27 
da Lei Federal nº 8.666/93, de acordo com a Lei Federal nº 9.854/02 (conforme 
modelo - Anexo a este Edital); 
 

c) Declaração que não possui em seu quadro de funcionários, servidores públicos 
exercendo função de gerência, administração ou qualquer outra que lhe de poderes 
para decidir no âmbito da empresa (Inciso III do art.9º da Lei 8666/93 e inciso X, Lei 
complementar nº 04/90), (conforme modelo - Anexo a este Edital). 
 

8.7.6. – Os documentos exigidos na fase de habilitação no presente instrumento 
convocatório deverão estar com prazo vigente, poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial, ou ainda cópia simples acompanhada dos originais para serem autenticados por 
servidor público municipal, exceto os que são expedidos via internet, sob pena de 
INABILITAÇÃO. 
 
9- DA DETENÇÃO: 
 
9.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 
Detentor do Registro de Preço dos serviços.  
 
9.2 - Em caso de desatendimento das exigências habilitatórias, a Pregoeira inabilitará o 
licitante, registrando a desconformidade da declaração firmada pelo mesmo, de que 
cumpre plenamente os requisitos com objetivo de habilitação com a efetiva documentação 
apresentada, o que será informado à autoridade superior competente para as providencias 
que esta julgar necessárias e, examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das 
licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o 
Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor. 
 
9.3 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira proclamará o 
vencedor, esclarecendo que caberá aos demais licitantes manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer.  
 
 
10 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
10.1 -  Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão, por meio de petição ao Pregoeiro no endereço mencionado no 
preâmbulo deste Edital, durante o expediente normal, no setor de licitação ou através de 
endereço de   e-mail: licitacaonovabrasilandia@outlook.com  
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10.2 - Não serão reconhecidas as impugnações interpostas via fax e nem após vencido o 
prazo estabelecido no item anterior. 
 
10.3 - Caberá a Pregoeira decidir motivadamente sobre a petição no prazo de 24 horas 
(vinte e quatro horas). 
 
10.4 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
11.1 - Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão 
Pública do Pregão, terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões 
de recurso. 
 
11.2 - Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo 
comum de 03 (três) dias corridos para apresentarem as contrarrazões, que começará a 
correr do término do prazo da recorrente. 
 
11.3 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
 
11.4 - As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito,  ao 
Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o expediente 
normal, no setor de licitação ou através de endereço de   e-mail: 
licitacaonovabrasilandia@outlook.com   
 
11.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
 
11.6 - O acolhimento de suposto recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12 – ESTIMATIVA DE SERVIÇOS E ESTIMATIVA DA CONTRAT AÇÃO: 
 
12.1 A Estimativa de contratação é de até 12 (doze) meses. 
12.2 A empresa deverá iniciar os serviços até 02 (dois) dias após o recebimento o 
recebimento da NAD (Nota de Autorização de Despesas). 
 
13 - DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1. Após a homologação da presente licitação, será assinada Ata de Registro de Preços 
entre as partes, com prazo de validade de 12 (doze) meses. 
 
13.2 – A Ata de Registro de Preços, destinada a subsidiar o Sistema de Registro de 
Preços, será lavrada em duas vias e conterá, além do número de ordem em série anual: 
a) número do Pregão e do Processo Administrativo respectivo; 
b) descrição e especificações dos produtos objeto do Registro; 
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c) qualificação dos detentores do Registro e nome dos representantes legais; 
d) forma de revisão dos preços registrados; 
e) forma de aquisição. 
 
13.3- Os preços das três melhores propostas POR ITEM serão registrados na ordem de 
classificação na licitação. 
 
13.4- O primeiro classificado será convocado para, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, 
a contar da data de recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja 
minuta integra este Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, 
ainda, sujeitar-se à penalidade estabelecidas na Lei e neste Edital. 
 
13.5- Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá 
convocar os classificados remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata 
de Registro de Preços ao respectivo percentual registrado, na seguinte hipótese: 

 
13.6- Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e conseqüente 
cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior; 
 
13.7- Os classificados convocados também terão o mesmo prazo de três dias para assinar 
a Ata de Registro de Preços com o saldo do quantitativo e o período remanescente da Ata 
anterior. 
 
13.8- Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na 
hipótese de inexecução contratual. 
 
13.9- Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as 
situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
13.10 – Na ata de registro de preços a ser assinada com o vencedor da licitação constarão 
às cláusulas necessárias previstas no art. 55, I, II, VII, VIII e XIII e a possibilidade de 
rescisão da mesma, na forma determinada nos art. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 
 
13.11 – A partir da assinatura da ata de registro de preços, a licitante se obriga a cumprir, 
na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive as penalidades 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
13.12 – A existência da ata de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de outras 
licitações para contratação do mesmo produto e serviço, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro, preferência em igualdade de condições. 
 
13.13 – O Detentor do registro fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência da ata de registro de preços.  
 
14 – ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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14.1 – Desde de devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
Conforme Decreto Municipal nº. 025, de 06 maio de 2016. 
 
15- DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR IA: 
 
15.1.O valor Total estimado anual para esta contratação é de R$ 34.800,00 (trinta e quatro 
mil, oitocentos reais). 

15.2. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato onerarão as seguintes 

dotações orçamentárias para o exercício de 2021 e/ou indicada no momento oportuno, nos 

processos administrativos de utilização da Ata/Contrato. 

FUNCIONAL PROGRÁMATICA  

COD. 
REDUZIDO ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUB 

FUNÇÃO PROGRAMA PROJ/ATIV ELEMENTO 
DESPESA 

FONTE 
DE 
RECURSO 

92 04 001 04 122 0001 2016 33.90.40.00.00.00.00 100 

 
 
16 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
16.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
 
16.1.1 – Pela Administração, quando: 
 
16.1.1.1 – A Detentora não cumprir com as obrigações constantes da Ata de Registro de 
Preços; 
 
16.1.1.2 – A Detentora que não formalizar o Termo de Contrato, quando cabível, 
decorrente da Ata de Registro de Preço, ou não retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa; 
 
16.1.1.3 – A Detentora der causa a rescisão administrativa do Termo de Contrato, 
decorrente da Ata de Registro de Preços; 
 
16.1.1.4 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do pedido, decorrente 
da ata de registro de preços; 
 
16.1.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado. 
 
16.1.1.6 – Por razões de interesse público, devidamente justificadas pela Administração; 
 
15.1.1.7 - quando comprovada a observância de qualquer das hipóteses previstas no art. 
78 da Lei 8.666/93. 
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16.1.1.8 - A comunicação do cancelamento de preço registrado será feita pessoalmente ou 
por correspondência, com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos 
que deram origem ao Registro de Preços; 
 
16.1.1.9 – Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação; 
 
16.2 – Pela Detentora quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro dos Preços; 
 
16.2.1 – A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas no item do edital caso não aceitas as razões do pedido. 
 
16.2.2 – A segunda ou a terceira classificada, só poderão fornecer à Administração 
quando houver se esgotado a capacidade de fornecimento da primeira. 
 
17 – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
17.1 - A revisão quando cabível obedecerá à legislação vigente. 
 
17.2 – Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se 
superior ao praticado no mercado a Administração tomará as seguintes providencias: 
 
17.3 – Convocará o fornecedor à negociação para redução do preço e sua adequação aos 
praticados pelo mercado; 
 
17.4 – Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido e; 
 
17.5 – Convocará os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 
 
17.6 - Quando o preço de mercado tornar- se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
17.6.1– Liberar o Detentor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de entrega do material, e. 
 
17.6.2 - convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 
 
18 – DO CONTRATO A SER CELEBRADO 
 
18.1 - Assinada a Ata de Registro de preços, assume o REGISTRADO o compromisso de 
atender, durante o prazo de vigência do respectivo registro de preços, os pedidos 
realizados pela Administração, quando então será celebrado o respectivo contrato, 
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estabelecendo quantidades, prazos de entrega e demais características do produto e dos 
serviços a serem prestados. 
 
18.2 - Caso o REGISTRADO não apresente situação regular no ato da assinatura do 
contrato, serão convocados os demais registrados para celebrá-lo, observada a ordem de 
classificação, respeitado o preço por ele oferecido. 
 
18.3 - Poderá ser substituído o Contrato por nota de empenho, nos casos mencionados no 
Art. 62 da Lei 8.666/93. 
 
 

19. OUTRAS ESPECIFICAÇÕES  
 
19.1. Prazo para a contratação inicial: 12 (doze) meses; 
19.2. Prazo máximo da contratação: 60 (sessenta) meses, observados o item 19.4 deste. 
19.3. Pode os serviços ofertados serem reduzidos ou acrescidos em 25% (vinte e cinco 
por cento), nos termos do art. 65, § 1º da Lei 8666/93. 
19.4. As renovações sucessivas do contrato a ser firmado com a adjudicatária, até o limite 
de 60 (sessenta) meses, ficarão sujeitas a manutenção do interesse da Prefeitura 
Municipal de Nova Brasilândia na aquisição do objeto e de os preços ofertados estarem de 
acordo às práticas de mercado. 
 
20 – DOS PRAZOS E DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇ O 
 
Os prazos de execução são os seguintes: 
 
20.1. Prazo de início dos serviços deverá ser de até 02 (dois) dias após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho. 
 
20.2. Os serviços previstos no item 1, serão realizados mensalmente, e conforme prazos 
previstos na legislação local, constituição federal, e legislações normativas dos órgãos 
fiscalizadores. 
 
20.3.  A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas na Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
 
20.4. Os serviços deverão ser prestados na sede Prefeitura Municipal de Nova 
Brasilândia/MT e/ou, quando houver condições no escritório próprio, via E-mail, telefone, 
fax e o recebimento ficará a cargo da Prefeita Municipal ou servidor por ela designado no 
Artigo 67 da Lei 8.666/93. 
 
20.5. As Notas fiscais correspondentes aos itens relacionados, deverão ser emitidas de 
acordo com as indicações contidas na Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho. 
 
20.6. Na Emissão das Notas Fiscais, a descrição dos serviços deverá estar conforme a 
descrição do Edital, podendo antes de emiti-la entrar em contato com o Departamento 
Contábil da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia para eventuais explicações. 
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21 - DO PAGAMENTO: 
 
21.1. A Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia pagará à adjudicatária o valor 
equivalente a prestação dos serviços, nos termos da proposta, observadas as demais 
disposições deste quadro. 
21.2. Os valores dos serviços sujeitam-se às seguintes regras: 
21.3. Sobre os valores dos serviços incidirão os tributos e demais encargos de 
responsabilidade da adjudicatária;  
21.4. Os pagamentos ficam condicionados à prévia certificação quanto à execução a 
contento dos serviços;  
21.5. Os pagamentos serão feitos até o 5º (quinto) dia útil após a apresentação do 
documento fiscal correspondente, desde que certificada na forma do inciso anterior;  
21.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou 
inadimplência contratual.  
 
 
22 - DAS PENALIDADES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
 
22.1 - A recusa injustificada em entregar dos serviços ou assinar a ata de registro de 
preços e eventual contrato oriundo deste Registro de Preços, sujeita o licitante desistente 
nas seguintes penalidades, sem prejuízo de aplicação de outras cabíveis: 
 
22.1.1 – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
22.1.2 - Nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520/2002, impedimento, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e 
descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 
 
a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
 
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a declaração de que é 
detentor; 
e) comportamento inidôneo; 
f) cometimento de fraude fiscal; 
g) fraudar a execução do eventual contrato ou outro equivalente; 
h) falhar na execução eventual do contrato ou outro equivalente. 
 
22.2 - Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do detentor 
ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos 
termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei no 8.666/93. 
 
22.3 - As penalidades serão registradas no cadastro do licitante, quando for o caso. 
 



                    ESTADO DE MATO GROSSO 
                              PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA 
                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

www.novabrasilandia.mt.gov.br 
licitacaonovabrasilandia@outlook.com 

 

19 
 

22.4 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao detentor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
22.5 - O atraso injustificado na execução do fornecimento sujeitará o fornecedor à multa de 
mora, fixada no Edital ou no contrato. 
 
22.6 - A multa a que alude o subitem anterior não impede que o órgão ou entidade 
promotora da licitação rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções 
previstas neste Edital. 
 
22.7 - A multa será descontada dos pagamentos do respectivo contrato, ou, ainda quando 
for o caso, cobrada judicialmente. 
 
22.8 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, o órgão ou entidade promotora da 
licitação poderá, garantido direito de defesa, aplicar ao fornecedor as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
órgão ou entidade promotora da licitação, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Estadual ou 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
22.9 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 22.8, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
22.10 – A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 22.8 é da alçada da autoridade 
competente, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista. 
 
22.11 – Será aplicada multa de 0,1 % (zero, um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto contratual não realizado, quando a contratada, sem justa 
causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida. 
 
22.12 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a 
aplicação de multa de 20% do valor do ajuste, ou multa correspondente à diferença de 
valor resultante de nova licitação realizada, prevalecendo a de maior valor. 
 
22.13 – O atraso injustificado na execução do fornecimento, que exceder ao prazo fixado, 
sem prejuízo do disposto no §1º do artigo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o contratado à 
multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, que incidirá sobre 
o valor global do ajuste, na seguinte conformidade: 
 
I - atraso de até 5 dias, multa de 0,1%, por dia de atraso; 
II - atraso de 6 a 15 dias, multa de 0,2%, por dia de atraso; 
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III - atraso de 16 a 30 dias, multa de 0,4%, por dia de atraso; 
IV - atraso superior a 30 dias, multa de 0,9% por dia de atraso. 
 
22.14 - O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total da obrigação. 
 
22.15 - As sanções previstas neste edital poderão também ser aplicadas às empresas ou 
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n°. 8666 de 21 de junho de 
l993. 
 
I - Praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal, no recolhimento de quaisquer tributos; 
II - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
III - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
 
23. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO 

23.1. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pela pregoeira, ficará sujeita a 
homologação do Senhora Prefeita Municipal de Nova Brasilândia, Autoridade Superior 
Órgão licitante; 

23.2. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova 
proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 48 
(quarenta e oito)  horas, contados da notificação realizada na audiência pública do 
Pregão; 

23.3. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar a Ata de Registro de Preços, 
vindo a decair do direito a execução do objeto dessa licitação, a Nova Brasilândia poderá 
revogá-la, ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem em que foram classificados, 
para contratar em igual prazo e nas mesmas condições em que a primeira classificada 
teria sido contratada. 

 
24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
24.1 - É facultativo ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
 
24.2 - Quaisquer informações ou dúvidas sobre as características dos serviços bem como 
aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao 
Município de Nova Brasilândia - MT, Setor de Licitações, sito na Rua Vereador Genival 
Nunes Araújo, n. 993, Centro, Nova Brasilândia -MT ou pelo fax 66-3385-1277, 
preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para a 
Sessão Pública. 
 
24.3 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 
Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados, no Município, Setor de 
Licitações. 
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24.4- Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a 
Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será 
considerado o lapso de 90 (noventa) dias entre a data de sua expedição e a da abertura 
do certame. 
 
24.5 - Para agilização dos trabalhos, os licitantes farão constar em sua documentação o 
endereço e os números de fac-símile, telefone e e-mail. 
 
24.6 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la 
por ilegalidade, em despacho devidamente fundamentado, sem a obrigação de indenizar 
com fulcro no que determina o Art. 49 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
24.7 – O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e 
as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
pregão. 
 
24.8 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 
eventual futuro contrato ou outro equivalente. 
 
24.8 - Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Chapada dos 
Guimarães-MT, para dirimir quaisquer litígios oriundos do Edital, com expressa renúncia a 
outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 
25 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL  
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – CARTA DE CREDENCIAMENTO 
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO IV -  MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 
ANEXO VI- (MODELO DE DECLARAÇÕES DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
DA HABILITAÇÃO)  
ANEXO VII - (DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO)  
ANEXO VIII – (MODELO DA DECLARAÇÃO PARA ME E EPP) 
ANEXO – IX – (DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO) 
 
                                                     Nova Brasilândia - MT, 27 de maio de 2021. 
 

 
___________________________________ 

Cíntia Karine C. dos Santos Souza 
PREGOEIRA 

PORTARIA: 056/2021 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1– OBJETO:  CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO 
DE SOFTWARES, PARA GESTÃO E GERENCIAMENTO DAS XMLS DO APLIC/TCE-
MT ATRAVÉS DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, CUSTOMIZAÇÃO, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA LEGAL E ATENDIMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO, CONFORME 
AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS NO ANEXO I TERMO DE 
REFERÊNCIA DESTE EDITAL.   

 
 

Valor Total dos itens por extenso:  R$ 34.800,00 (Trinta e Quatro Mil, Oitocentos 
Reais). 

 
2– JUSTIFICATIVA: 

 
O Aplic - auditoria pública informatizada de contas - é um sistema informatizado 

para que os jurisdicionados transmitam, via internet, a prestação de contas ao TCE/MT, no 

qual fora desenvolvido para fortalecer o seu papel constitucional, ampliando o trabalho de 

controle externo e contribuindo para que haja um fortalecimento no controle interno dos 

jurisdicionados. 

Reconhecendo a importância desta ferramenta, considerando a exigência do órgão 

fiscalizador (TCE/MT) e constantes mudanças de leiaute, bem como, as deficiências 

demão de obra qualificada deste executivo, é que solicitamos esta contratação. 

O pagamento do serviço de assessoria e apoio técnico no envio das cargas 

mensais do Aplic serão feitos por carga enviada, podendo haver mais de um envio mensal. 

 
 
3- REQUISITOS OBRIGATÓRIOS DE ATENDIMENTO E SUPORTE  TÉCNICO DO 
SOFTWARE: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VL 
MENSAL  VL TOTAL 

01 Locação de Softwares para Gestão 
e Gerenciamento das XMLs do 
APLIC/TCE-MT. 

Mês 12 R$ 
2.900,00 

R$ 
34.800,00 
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A Contratada deve prestar, pelo período da execução do contrato, os seguintes serviços: 
 

a) Suporte ao usuário para solução de dúvidas ou de problemas e para adequação de 
configuração. 

b) Correção de erros no sistema. 
c) O Suporte oferecido pela contratada deve possuir os seguintes níveis de 

atendimento. 
c.1) Helpdesk: atendimento através de comunicação telefônica;  
c.2) Atendimento através de e- mail, Skype ou similar; 
c.3) Atendimento “in loco”: Se ainda assim não for solucionado o problemas, será 
gerada uma Ordem de Serviço para atendimento local, sem cobrança de custo 
adicional. 
c.4) Prazo para atendimento “in loco”, não superior a 24 (vinte e quarto) horas. 

 
 
 
3.- REQUISITOS TÉCNICOS DOS SOFTWARES: 
 

DESCRITIVO SOFTWARE 
 

1. ESPECIFICAÇÕES TECNOLÓGICAS OBRIGATÓRIAS 
 
� Ser executado a partir de um servidor de banco de dados dedicado, com mais de 

um processador, que utilize sistema operacional Windows, sem restrição de número 
de usuários; 

� Dispor de Sistema Gerenciador de Banco de Dados, com controle transacional, 
recursos para recuperação dos dados através de funções de “backup” e “restore”, e 
garantir a integridade dos dados em falhas de energia ou de software; 

� Utilizar protocolo TCP/IP como protocolo básico de comunicação entre as estações 
e o servidor; 

� Multiusuário: permitir o acesso de vários usuários de forma concomitante; 
� Permitir ao usuário acessar as funções habilitadas a partir de qualquer terminal que 

possua o sistema instalado na entidade; 
� Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se, de modo a 

resguardar a última transação executada com êxito, mantendo a integridade da 
base de dados; 

� Não permitir a exclusão de registros que possuam dados relacionados, preservando 
a consistência e integridade dos dados; 

� Permitir o controle de mais de uma entidade em um mesmo banco de dados para 
fins de consolidação das contas públicas; 

� Permitir o cadastro de usuários do sistema, com senhas de acesso e respectivos 
privilégios em cada função do sistema; 

2. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS: 
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� As janelas devem se redimensionar conforme o tamanho do monitor utilizado pelo 
usuário, permitindo uma visão ampla das informações;  

� Nas telas de cadastro ou de movimentação deve dispor de opção de localizar 
dados, pelos principais campos do cadastro, com operadores: “igual a”, “começando 
com”, “contém”, “vazio”, “não vazio”; Onde o usuário possa especificar o texto ou 
parte do texto a ser pesquisado; 

� Nas telas de cadastro ou de movimentação – quando aplicável – deve dispor de 
opção de substituir, com os recursos de pesquisa citado no item anterior, permitindo 
a substituição individual ou em massa; 

� Nas telas de cadastro ou de movimentação em que houver tabelas, deve permitir a 
exportação para editores de planilha (Ex. Microsoft Office Excel); 
 

3. ESPECIFICAÇÕES GERAIS 
 

� O sistema deve ser estruturado por tipo de leiaute (APLIC) e suas respectivas 
cargas (mensal, tempestiva, anual, dentre outras); com identificação das cargas, 
devendo haver sua identificação, periodicidade e ordem no caso de se repetir dentro 
de uma mesma periodicidade; 

� Cadastro de tipo de Leiaute e cargas de envio, permitindo o controle de mais de um 
tipo de prestação de contas;  

� Manutenção de histórico dos leiautes por exercício, não permitindo que 
tabelas/regras de determinado exercício sejam estendidas aos demais, garantindo 
uma base histórica de leiautes;  

� As mensagens (Erro/Aviso) da validação devem ser cadastradas de modo a permitir 
rápidos ajustes nos textos, de modo a facilitar o entendimento do usuário;  

� A cada alteração nos cadastros que compõe o Leiaute, a prestadora deve gerar 
arquivo a ser importado pelo usuário para a atualização da base de dados do 
cliente; 

� Deve permitir a atualização de informações do cadastro de Entidade, como: código 
junto ao TC, dados de endereço e caminho para brasão a ser emitido nos relatórios, 
bem como opção para permitir a inclusão de outras entidades além da licenciada 
para os casos de consolidação das contas; 

�  Possuir controle  das competências “aberta/Fechada” com controle de confirmação  
através de usuário/senha que deve ser armazenado pelo sistema. Após o 
fechamento nenhum dado da competência pode ser manipulado pelos usuários;  

� Opção de permitir a opção de importação de várias competências ao mesmo tempo; 

4.  IMPORTAÇÃO DE ARQUIVOS XML  
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� Permitir a importação das tabelas da competência geradas pelos sistemas da 
entidade; 

� Emitir avisos para os campos que não puderam ser importados, devido à 
incompatibilidade com o leiaute; 

� Não permitir a importação de dados para competências já fechadas; 
� Permitir o cancelamento da importação 

 
5. VALIDAÇÃO DE COMPETÊNCIA: 

 
� Processo de validação das tabelas da competência, onde deverão ser realizadas as 

seguintes validações: 
� Validação da existência de todas as tabelas obrigatórias na competência; 
� Validação do formato do campo: tipo, formato tamanho e se atende à regra 

de obrigatoriedade; 
� Validação das tabelas de origem de cada registro (integridade dos dados); 
� Verificar a existência de chaves duplicadas nas tabelas; 
� Validações do Movimento Contábil x Registros Analíticos; 
� Exibir o status da Validação, permitindo o cancelamento do processo; 
� Permitir filtro para exibir somente erros/avisos ou ambos; 
� Para cada mensagem exibir: ícone de identificação, título e informação clara 

acerca da inconsistência encontrada; 
� Permitir a impressão das inconsistências encontradas; 
� Exibir ícone identificando as tabelas/registros dos erros e avisos de forma 

diferenciada. 
� Permitir a emissão de relatórios das inconsistências individualmente ou de 

todas as tabelas que contém avisos e ou erros. 
 

6. EDITOR DE TABELAS 
 

� Permitir pesquisa rápida as tabelas existentes com ordenamento de registros; 
� Apresentar a totalização dos campos de Valor, tanto na exibição principal quanto 

das tabelas relacionadas; 
� Apresentar a totalização dos campos de Valor,  após aplicar os filtros nas tabelas 

selecionadas; 
� Opção para exibição de rótulos para os nomes das colunas ao invés de exibir o 

nome conforme o cadastro do leiaute, tornando entendimento mais rápido; 
� Opção para exibir indicadores dos campos/registros com mensagens de validação, 

onde ao apontar o mouse para o indicador a descrição do erro é exibida; 
� Opção para ocultar/reexibir colunas; 
� Opção para navegação de registros através do acesso ao primeiro, próximo, 

anterior ou último registro, ou através da digitação do número do mesmo; 
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� Opção para selecionar os registros da tabela por competência ou agrupando todas 
as competências enviadas; 

� Permitir a inserção de novo registro, edição ou exclusão das tabelas; 
� Ao Salvar/Editar registro, realizar as críticas de obrigatoriedade e formato dos 

campos, conforme cadastro do leiaute; 
 

7. GERADOR DE RELATÓRIOS PARA CONFERÊNCIA: 
 

� Deve dispor de ferramenta para conferência dos dados importados/inseridos nas 
tabelas, com os seguintes recursos: 

� Permitir a seleção de colunas para impressão; 
� Permitir o agrupamento com totalização de colunas que não necessariamente sejam 

as colunas de impressão; 
� Permitir o ajuste manual do tamanho das colunas, apurando por padrão o tamanho 

mínimo, onde o usuário possa realizar o ajuste, se necessário; 
� Permitir a totalização de coluna de valores ou contagem de colunas que não são de 

valores; 
� Permitir a utilização de filtros elaborados na tela de edição de registros; 
� Permitir salvar e alocar os relatórios em menu específico para utilização em futuras 

conferências, por usuário; 
� A geração de relatórios deve permitir primeiramente a visualização com opção de 

impressão, além dos seguintes recursos, bem como exportação em PDF, DOC e 
XLS. 
 

8. CONTRATOS/ADITIVOS; 
� Deve dispor de ferramenta para elaboração dos relatórios de acompanhamento de 

contrato para fins de fiscalização: 
� Os relatórios serão elaborados com base nos contratos inseridos no sistema, após a 

validação da competência com  controle de relatórios parciais ou conclusivos; 
� Para cada relatório permitir informar: número do relatório, data, tipo do relatório, 

fiscal, ocorrências, avaliação dos serviços ou documentos entregues, observações, 
sugestões e/ou reclamações. 

 
 

9. EXPORTAÇÃO DE ARQUIVOS 
 

� Permitir a exportação das tabelas da competência validadas pelo sistema em 
Formato XML/XLS; 

� Permitir a seleção dos arquivos a serem exportados, com opção para marcar todos; 
� Permitir o cancelamento da exportação; 
� Abrir a pasta onde os arquivos foram exportados logo após a conclusão; 
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� Permitir a exportação de arquivos somente de competências; Abertas, Fechada ou 
Geral; 

� Exportação/Geração da tabela XML de acompanhamento de contrato conforme a 
manutenção dos relatórios; 
 

10. FERRAMENTA DE APURAÇÃO DE RESULTADO; 
 

� Dispor de ferramenta de análise do conteúdo das tabelas em determinada 
competência com arquivos gerados pelo usuário. Permitindo que sejam 
identificadas alterações após o envio dos dados ao TCE. 

� Gerar um relatório detalhado por tabela com: Registros existentes no arquivo e não 
existentes no sistema e vice-versa, Campos com valores no arquivo diferente do 
sistema e vice-versa; 

� Possibilidade de identificação de registros alterados nos sistemas base do Município 
com os dados enviados ao TCE. 

� Apuração/Análise da execução Orçamentária referente aos resultados Legais; 
 

11. CONSULTAS/RELATÓRIOS 
 

� Opção para emissão do Resumo da Competência, onde deve apresentar um 
resumo totalizando os dados constantes na competência selecionada; 

� Anexo XVIII - Dem. Contratos, 
� Anexo XIX - Dem. Alterações Contratuais, 
� Anexo XI - Comp. Despesa Autorizada x Realizada, 
� Anexo XII - Balanço Orçamentário, 
� Anexo XIII - Balanço Financeiro, 
� Anexo XIV - Balanço Patrimonial, 
� Anexo XV - Dem. Variações Patrimoniais, 
� Anexo XVI - Dem. Dívida Fundada Interna, 
� Anexo XVII - Dem. Dívida Flutuante,  
� Emissão de Balancete de Verificação do movimento Contábil; 
� Emissão de Resumo/Capa do movimento da respectiva competência; 
� Emissão de Relatórios Gráficos da Receita; 
� Emissão de Relatórios Gráficos da Despesa; 
� Emissão de Relatórios Gráficos comparativos da Execução orçamentária; 
� Emissão de Relatórios Gráficos do quadro de Pessoal; 

 
 
4- DO PRAZO DE VIGENCIA: 
 
4.1. A ata de registro de preços terá validade 12 (doze), contados a partir da data de 
sua assinatura. 
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5- DA EXECUÇÃO: 
 
5.1. O Serviços deverão ser prestados á distância e/ou in loco, de acordo com a 
necessidade. 

 
 
6- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
6.1.A Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia pagará à adjudicatária o valor equivalente 
ao fornecimento, nos termos da proposta, observadas as demais disposições deste 
quadro. 
6.2. Os valores dos fornecimentos sujeitam-se às seguintes regras: 
6.3. Sobre os valores do fornecimento incidirão os tributos e demais encargos de 
responsabilidade da adjudicatária;  
6.4. Os pagamentos ficam condicionados à prévia certificação quanto à execução a 
contento dos serviços; 
6.5. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 5º (quinto) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços. 
6.6. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida 
no item anterior. 
6.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas 
fiscais/faturas. 
6.7.1. Nenhum pagamento isentará o FORNCEDOR/CONTRATADO das suas 
reponsabilidade e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.  
6.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade do Contratado. 
 
6.9. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou 
inadimplência contratual.  

6.10. Não Haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
 

6.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS LICITANTES 
 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa e / ou dos profissionais a 
serem relacionados como responsáveis técnicos, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes com 
o objeto da licitação;  
    

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1. Conforme edital e Minuta de Contrato e Ata de Registro de Preços; 
 
8 – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRAS ILANDIA/MT 
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8.1. Conforme edital e Minuta de Contrato e Ata de Registro de Preços; 
 
 
9 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1.As despesas decorrentes da execução do presente Contrato onerarão as seguintes 
dotações orçamentárias para o exercício de 2021 e/ou indicada no momento oportuno, nos 
processos administrativos de utilização da Ata/Contrato. 

 Sec. Mun. de Economia e Finanças 
 

FUNCIONAL PROGRÁMATICA  

COD. 
REDUZIDO ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUB 

FUNÇÃO PROGRAMA PROJ/ATIV ELEMENTO 
DESPESA 

FONTE 
DE 
RECURSO 

92 04 001 04 122 0001 2016 33.90.40.00.00.00.00 100 

 
10– CUSTO TOTAL ESTIMADO 

 
10.1 O valor Total estimado anual para esta contratação é de R$ 34.800,00 (Trinta e 
Quatro Mil, Oitocentos Reais), conforme planilha de apuração do Preço Médio. 

10.2. Os valores a serem pagos Locação e Manutenção do Software será pago de forma 
proporcional (mensalmente) após a expedição da ordem e funcionamento completo do 
mesmo. 
 

12– DAS CONIÇÕES E FISCALIZAÇÃO 
 
a) A contratada será obrigada a atender ao pedido efetuado durante a vigência do 
contrato, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento. 
 
b) O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelo Servidor 
_____________________responsável, fiscal do contratado, consoante o disposto no artigo 
73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº. 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei 
Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes. 
 

13– DA UTILIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 
 
13.1. Poderá utilizar os preços registrados oriundos deste processo de licitação, as 
Secretarias a seguir relacionada: Secretaria Municipal de Economia e Finanças. 
 
 

14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. Não serão admitidos consórcios de pessoas jurídicas, devendo o objeto ser 
executado por uma única pessoa jurídica.  
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14.2. A nota de empenho da despesa e/ou autorização de fornecimento terão força de 
contrato, conforme prevê o Artigo 62 da Lei 8.666/93.  
 
14.3. Como condição para celebração do contrato e pagamento, o licitante vencedor 
deverá manter as mesmas condições de habilitação na Licitação. 
 
 
 
                                                   Nova Brasilândia/MT, 27 de maio de 2021. 
 
 
 

JEOLLI CERUTTI AMORIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS 
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                                                                                           (Papel timbrado da empresa) 

 
ANEXO II 

 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
Pelo presente, credenciamos o (a) Sr (a) ___________________________________ 
__________________________________, Portador (a) de CI/RG n°. ______________, 
órgão emissor: __________ CPF/MF: ____________________ a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Nova Brasilândia – MT, na modalidade Pregão Presencial n° 
____/2021 Registro de Preços,  na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando – 
lhe plenos poderes para pronunciar – se em nome da empresa 
______________________________________ CNPJ/MF _________________, sediada a 
_______________________________, bem como formular propostas e praticar todos os 
atos inerentes ao certame. 
 
 
 
____________________________, em ______ de ______________ de 2021. 
 
 
 
 
___________________________ 
nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 
(Firma reconhecida) 
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ANEXO III 
 
                                        

                                                (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
 

                                                                          (Modelo da proposta Comercial) 
 
Á Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia/MT 
Pregão Presencial /Registro de preços nº. ___/2021 
 
Empresa:____________________________ 
CNPJ:_______________________________ 
Endereço:_____________________________ 
Telefone:_______________________________ 
e- mail: _________________________________ 
Conta:___________________________ Agencia: ______________ Banco:___________ 
 
Objeto: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE SOFTWARES, PARA GESTÃO E 
GERENCIAMENTO DAS XMLS DO APLIC/TCE-MT ATRAVÉS DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO, CUSTOMIZAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRETIVA LEGAL E 
ATENDIMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONTIDAS NO ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.  
 
 

ITEM Descrição (Especificação 
Técnica) UN Qtª  Valor 

Unitário 
Valor Total  

01 
Locação de Softwares para 
Gestão e Gerenciamento das 
XMLs do APLIC/TCE-MT. 

SR 12 R$ 
R$ 

 
Valor R$ xxxxxxxxxxxxx(xxxxxxxxxxxxxxxxxx) 
 
              

A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx declara que estamos de 
acordo com termos do edital e acatamos suas determinações, bem como, 
informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, como de 
fretes, carga e descarga, impostos, obrigações entre outros. 

 
 

 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
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__________________________________ 
                                              CNPJ:  

Assinatura do Representa Legal da Proponente 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: Não serão homologados valores acima do preço estimado 
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ANEXO IV 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 
Processo número: ___/2021 
Licitação: Pregão: n° ______/2021 
 
Assunto: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE SOFTWARES, PARA GESTÃO E 
GERENCIAMENTO DAS XMLS DO APLIC/TCE-MT ATRAVÉS DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO, CUSTOMIZAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRETIVA LEGAL E 
ATENDIMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONTIDAS NO ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.  
 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICIPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA – MT , pessoa jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n° 15.023.963/0001-88, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal, Srª.  ______________brasileira, estado 
civil, portador do RG nº. _____________- SSP/MT e inscrito no CPF sob o 
nº._______________, residente e domiciliado à _______________, nº. _____, ________, 
neste município, doravante denominado CONTRATANTE,  e de outro lado a empresa 
___________________, inscrita no CNPJ n°_________________, com sede na 
____________________,  n°_____, ____________ na Cidade de ____________estado de 
___________, neste ato representado pela Srª (º). __________________ Nacionalidade 
______________________, estado civil __________, portador (a) do RG: 
__________SSP/MT e do CPF:_________, adjudicatária do Pregão n° ___/2021, tem 
entre si, justo e acordado por força deste instrumento, a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, sujeitando-se às normas preconizados na Lei nº 8.666/93 e demais alterações, 
Lei nº. 10.520/02, no que couber, ao Decreto Estadual N.804/2017 e o Decreto federal nº. 
7.892/2013 e Decreto Municipal nº. 025/2016 e no que consta da Ata de Registro de 
Preços nº ____/2021 Pregão Presencial/Registro de Preço nº. ____/2021, mediante as 
condições inseridas nas seguintes cláusulas: 
 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E DO VALOR:  
  
1.1 -O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS objetivando a futura e eventual para 
a LOCAÇÃO DE SOFTWARES, PARA GESTÃO E GERENCIAMENTO DAS XMLS DO 
APLIC/TCE-MT ATRAVÉS DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, CUSTOMIZAÇÃO, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA LEGAL E ATENDIMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO, CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONTIDAS NO ANEXO I TERMO DE 
REFERÊNCIA DESTE EDITAL , ficam registrados os seguintes preços, futuras prestação 
de serviços pela Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia/MT: 
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QU ANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as 
demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:  

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VL 
MENSAL VL TOTAL 

01 Locação de Softwares para Gestão e 
Gerenciamento das XMLs do 
APLIC/TCE-MT. 

MÊS 12   

 
2.2- As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser 
adquiridas pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima 
identificada, mediante emissão e recebimento pela PROMITENTE FORNECEDORA da 
NOTA DE EMPENHO (valida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na 
presente ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de 
acordo com as necessidades do Município. 
 

CLAUSULA TERCEIRA - VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A presente Ata é o Registro de Preço terá validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura. 
3.1.1. A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela 
derivados são autônomos e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado 
em decorrência e durante a vigência do Registro de preços rege – se pelas normais 
estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as 
situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 
da Lei 8.666/93. 
3.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, durante o prazo de 
validade desta Ata de Registro de preços, a Prefeitura não será obrigado a efetuar a 
aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos produtos disposto na cláusula primeira, 
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie á empresa detentora. 
3.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço as 
cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº. XXX/2021, que 
a procedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLAUSULA QUARTA - DOS PAGAMENTOS  
 
4.1.A Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia pagará à adjudicatária o valor equivalente 
ao fornecimento, nos termos da proposta, observadas as demais disposições deste 
quadro. 
4.2. Os valores dos fornecimentos sujeitam-se às seguintes regras: 
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4.3. Sobre os valores do fornecimento incidirão os tributos e demais encargos de 
responsabilidade da adjudicatária;  
4.4. Os pagamentos ficam condicionados à prévia certificação quanto à execução a 
contento dos serviços; 
4.5. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 5º (quinto) dia do mês 
subsequente a prestação dos serviços. 
4.6. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida 
no item anterior. 
4.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas 
4.7.1. Nenhum pagamento isentará o FORNCEDOR/CONTRATADO das suas 
reponsabilidade e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.  
4.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade do Contratado. 
4.9. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou 
inadimplência contratual.  

4.10. Não Haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
4.11. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
4.11.1.O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o 
número do pregão que lhe deu origem. 
 
CLAUSULA QUINTA – DA ENTREGA E DO PRAZO 
 
5.1. O vencedor ficará obrigado a executar os serviços, objeto da presente licitação, nas 
quantidades e condições contratadas com a Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia/MT, 
iniciados a partir da data de assinatura do Contrato e recebimento da respectiva nota 
empenho desta licitação. 
5.1.1. Os serviços serão prestados de acordo com os termos estabelecidos no Termo de 
Referência (anexo ao edital). 
5.2. A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura. 
5.2.1. As vigências da ata de Registro de Preços e dos Contratos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência 
e durante a vigência do Registro de Preços rege – se pelas normas estampadas na Lei de 
Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de 
prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
5.3. Os itens licitados somente serão contratados se houver eventual necessidade da 
Prefeitura. 

CLAUSULA SEXTA -  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços. 
6.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, 
mão- de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não 
especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas 
pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

 
6.1. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais 
ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na 
alínea “d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações 
supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que 
configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
6.1.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o INPC. 
6.2. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento 
do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo. 
6.3. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o  Órgão Gerenciador,  se julgar  conveniente,  poderá  optar  
pelo  cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
6.4. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço 
registrado para o item visando à negociação para a redução de preços e sua adequação 
ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
6.5. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão 
Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem 
prejuízos das penalidades cabíveis. 
6.6. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
6.7. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu 
registro. 
6.7.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento 
do registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos 
preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
6.8. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de 
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dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa 
remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido; 
6.9. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido 
de estabelecer negociação visando à manutenção dos preços originariamente 
registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, 
sucessivamente, aos demais classificados respeitados a ordem de classificação. 
6.10. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes 
não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador 
revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidade. 
6.11. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor 
da Ata proceder à nova licitação para a contratação do serviço, sem que caiba direito de 
recurso. 
 
CLÁUSULA SETIMA – FORNECIMENTO 
 
7.1. Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela 
detentora. 
7.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior á do seu vencimento. 
7.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
7.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, 
na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além 
da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato onerarão as seguintes 

dotações orçamentárias para o exercício de 2021 e/ou indicada no momento oportuno, nos 

processos administrativos de utilização da Ata/Contrato. 

Sec. Mun. de Economia e Finanças 

 

FUNCIONAL PROGRÁMATICA  

COD. 
REDUZIDO ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUB 

FUNÇÃO PROGRAMA PROJ/ATIV ELEMENTO 
DESPESA 

FONTE 
DE 
RECURSO 

92 04 001 04 122 0001 2016 33.90.40.00.00.00.00 100 
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CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA S PARTES 
 
 

9.1. São direitos e responsabilidades do Município: 
 

9.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos serviços, objeto 
da contratação; 

9.1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento 
do objeto licitado e/ou vício no serviço prestado para que seja providenciada a 
regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da 
comunicação; 

9.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta 
Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

9.1.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso; 
9.1.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, 

necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 
9.1.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da 

nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
9.1.7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção. 
9.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 
9.1.9. Receber ou rejeitar os serviços após verificar a qualidade e quantidade do mesmo. 
9.1.10. Rejeitar os serviços no todo ou em parte entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas. 
9.1.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das 
obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada. 

9.1.12. Avaliar a necessidade de correções que melhorem a qualidade da prestação 
dos serviços contratados. 

 
9.2. São direitos e responsabilidades da Detentora da Ata: 

 
9.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos serviços nas 

quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições 
estabelecidas no edital. 

9.2.2. Fornecer os serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 
9.2.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou 
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos; 
9.2.4. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
9.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo de 

Referência do edital de licitação. 
9.2.6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
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administrativa nas situações prevista no art. 77 da lei n. 8.666/93. 
9.2.7. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, á empresa se 

responsabilizará pela realização de novo serviço, sem ônus algum à contratante. 
9.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a 

terceiros, decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Contratante. 

9.2.9. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades 
ocorridas no fornecimento do objeto. 

9.2.10. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem 
como atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente 
quanto à qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelo Contratante. 
9.2.11. Sujeitar-se á ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para 
acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços. A existência da 
fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do fornecedor pela 
entrega do serviço. 
9.2.12. Apresentar as Autorizações de Despesas no ato da entrega dos serviços 

objeto da contratação, para conferencia e ateste de recebimento. 
9.2.13. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade 
exigidos pela CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e 
legais; 
9.2.14. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a 
cargo exclusivamente da CONTRATADA; 
9.2.15. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar 

quaisquer condições inadequadas à entrega dos serviços ou a iminência de fatos 
que possam prejudicar a perfeita execução do contrato; 

9.2.16. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá 
descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo; 
9.2.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem 

autorização da CONTRATANTE; 
9.2.18. Planejar a entrega dos serviços juntamente com o Fiscal de Contrato da 
Secretaria solicitante; 
9.2.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 

CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 
9.2.20. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação/contratação; 
9.2.21. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

9.2.22. Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não 
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Conformidade descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade; 
9.2.23. A CONTRATADA deve entregar os serviços solicitados em conformidade 
aos requisitos previstos em edital. 
9.2.24. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, 
direta ou indiretamente, sobre os serviços fornecidos. 
9.2.25. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a entrega, com 
as datas, horários, locais e quantidades. 
9.2.26. Os materiais em desconformidade com as especificações contidas neste 
edital, rejeitados no ato de entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 05 
(cinco) dias, sob pena de cancelamento da contratação. 
9.2.27. Colocar a disposição do contratante todos os meios necessários a 
comprovação da qualidade dos serviços, permitindo a verificação de sua conformidade 
com as especificações. 
9.2.28. Não havendo possibilidade de execução dos serviços, emitir Relatório de 
Não Conformidade, descrevendo os motivos da impossibilidade; 
9.2.29. Indenizar terceiros e/ou a CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou 
omissão de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 
CONTRATADA adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e as disposições legais vigentes. 
9.2.30. Utilizar somente profissionais devidamente capacitados e habilitados para os 

serviços, impondo-lhes rigoroso padrão de qualidade, segurança e eficiência. 
9.2.31. Executar os serviços objeto nas especificações e com qualidade exigida; 
9.2.32. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, 

direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
9.2.33. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
9.2.34. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta de preços e edital de 

licitação. 
 
 
CLÁUSULA DECIMA –  DAS PENALIDADES  
 

10.1.A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta 
classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das 
penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
10.2. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas 
penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n. 
10.520/02. 
10.3.A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até 
chegar o limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
10.4.A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% 
(vinte por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
10.5 A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 
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a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por  02 anos. 
b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
h) comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
i) cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
j) Declaração de Inidoneidade. 

10.6 .De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Nova 
Brasilândia - MT, devidamente fundamentado. 
10.7. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita 

às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA –  REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

10.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

10.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

10.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
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do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

10.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

10.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

10.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

10.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

10.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

10.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

10.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

10.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 10.7.1, 10.7.2 e 
10.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

10.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

10.9.1. Por razão de interesse público; ou 

10.9.2. A pedido do fornecedor.  

10.10. A Fornecedora reconhece, expressamente, os direitos da Administração Pública 
em cancelar a presente Ata de Registro de Preço, em caso de inexecução total ou parcial, 
com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do 
art. 77 da Lei n. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUIS IÇÃO 
/CONTRATAÇÃO 

 
12.1. As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo 
obrigatório informar ao Departamento de compras da Prefeitura, das aquisições. 

12.2.A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 
serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a 
competência para tanto. 
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

13.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente 
de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº XXX/2021  bem como os documentos a ele referentes, além da proposta 
apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 
 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1. A presente Ata de Registro de Preço obedece aos termos do Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº XXX/2021 , bem como da Proposta de Preço apresentada pela 
Promitente Fornecedora e ao que determina a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 
e alterações a Lei nº 10.520/2002 e o Decreto Federal nº. 7.892/2013. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA  –  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇ ÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

15.1. A Fornecedora deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA –  DA EFICÁCIA DA ATA DE REGI STRO DE PREÇO 
 
16.1. O Município promoverá a publicação resumida da presente Ata de Registro de 
Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme dispõe o art. 61 da Lei Nº 8.666/93 
 
CLÁUSULA DECIMA SETIMA –  CONDIÇÕES DA FISCALIZAÇÃO  
 
17.1 A contratada será obrigada a atender ao pedido efetuado durante a vigência do 
contrato, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento. 
 
17.2 O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelo Servidor 
_____________________responsável, fiscal do contratado, consoante o disposto no artigo 
73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº. 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei 
Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes. 
 
 
CLÁUSULA DECIMA OITAVA -  ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
 
18.1 – Desde de devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
Conforme Decreto Municipal nº. 025, de 06 maio de 2016. 
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CLÁUSULA DECIMA NONA  - DA UTILIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 
 
19.1.Poderá utilizar os preços registrados oriundos deste processo de licitação, as 
Secretarias a seguir relacionada: Secretaria Municipal de Economia e Finanças. 
 
CLÁUSULA VIGESIMA  – DA RESCISÃO 
 
20.1. O Contratado reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, com base no 
Art.77, da Lei Federal n/ 8.666/93. 
 
20.2. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pelo  
CONTRATANTE, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 ( trinta) dias á 
CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I 
a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da 
legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA  VIGESIMA PRIMEIRA - DA MODALIDADE DE LICI TAÇÃO 
 
21. A presente Ata de Registro de Preços reger – se – á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº ___/2021. 
 
 
CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA –  DA REGÊNCIA 
 
As partes  comum acordo, elegem o Fórum da Comarca de Chapada dos Guimarães, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes da interpretação ou execução do presente 
contrato, desistindo de qualquer outro, por mais privilégio que lhe seja. 

 E por estarem assim justos e contratados, acordantes nas cláusulas e condições 
ora estabelecidas, sujeitando – se às normas da Lei 8.666/93, assinam o presente 
Contrato na presença de duas testemunhas e, sobretudo idôneas. 

 

                     Nova Brasilândia – MT, em ___________ de _______________ de 2021. 

 
MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA 

PREFEITA DE NOVA BRASILÂNDIA - MT 
 
 
 

DETENTORA DA ATA 
 

Testemunhas: 
 

_____________________________                  _____________________________ 
      CPF:                                                                       CPF: 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

 

CONTRATO Nº _____ 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA – MATO GROSSO neste ato 
representado pela Prefeita ________________- SSP/MT, residente e domiciliado na 
__________ no Município de Nova Brasilândia, Mato Grosso, e de outro lado a empresa 
__________________________, tem entre si, empresa ___________________, inscrita 
no CNPJ n°_________________, com sede a __________ n° ______, _____ na Cidade 
de Nova Brasilândia/MT, neste ato representado pela Srª(º). __________________ 
Nacionalidade ______________________, estado civil __________, portadora do RG: 
__________SSP/MT e do CPF:___________, adjudicatária do Pregão n° ____/2021, tem 
entre si, justo e acordado por força deste instrumento, o presente CONTRATO, sujeitando-
se às normas preconizados na Lei nº 8.666/93 e demais alterações,  Lei Federal nº. 
10.520/2002, no que couber, ao Decreto Estadual N.804/2017 e alterações  posteriores e o 
Decreto federal nº. 7.892/2013 e no que consta da Ata de Registro de Preços nº 
____/2021 Pregão Presencial/Registro de Preço nº. __/2021, mediante as condições 
inseridas nas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto deste é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL LOCAÇÃO DE SOFTWARES, PARA GESTÃO E GERENCIAMENTO 
DAS XMLS DO APLIC/TCE-MT ATRAVÉS DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 
CUSTOMIZAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRETIVA LEGAL E ATENDIMENTO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONTIDAS NO ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL , que integram 
este instrumento, conforme quadro abaixo: 

 
 

ITEM Descrição 
(Especificação Técnica) 

Unida
de Quantidade  Valor 

Unitário 
Valor Total  

1 

Locação de Softwares 
para Gestão e 
Gerenciamento das 
XMLs do APLIC/TCE-MT. 

Mês 12  
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1.2. O valor total do presente contrato é de ______ ____________________. 

1.3. A critério da CONTRATANTE, o objeto do presente contrato poderá sofrer supressões 
ou acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades acima ajustadas, 
mantidas as condições comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial 
SRP n.º XX1/2021, nos termos da Lei Federal 8.666/93, e Lei nº. 10.520/02 e Decreto 
Federal nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 
10.520/02 e suas alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos 
e pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  
4.1. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, até xx/xxxxxxxxx/2021. 
 
4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da 
Contratante, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.º 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAME NTO E 
REAJUSTAMENTO: 
5.1. O valor global do referido contrato é de R$ ......................................    
(.........................................................), a serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais de 
R$.....................................  
5.2. O pagamento dos serviços continuados será efetuado mensalmente até o 5º (quinto) 
do mês subseqüente, mediante apresentação do Relatório dos serviços executados, bem 
como a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica Fatura discriminativa. 
5.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas 
serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
5.4. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses 
previstas no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
5.4.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o INPC.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DES PESA 
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6.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato onerarão as seguintes 
dotações orçamentárias para o exercício de 2021 e/ou indicada no momento oportuno, nos 
processos administrativos de utilização da Ata/Contrato. 
 
Sec. Mun. de Economia e Finanças 

FUNCIONAL PROGRÁMATICA  

COD. 
REDUZIDO ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUB 

FUNÇÃO PROGRAMA PROJ/ATIV ELEMENTO 
DESPESA 

FONTE 
DE 
RECURSO 

92 04 001 04 122 0001 2016 33.90.40.00.00.00.00 100 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDAD ES DAS PARTES 
 
7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 
 
a) Entregar os serviços licitados, conforme solicitação do setor competente, que ocorrerá 
com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da 
execução do contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante. 
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa; 
c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte e 
instalação, carga e descarga, assistência técnica e apresentar os respectivos 
comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE. 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento 
sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 
f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração 
de estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o 
CONTRATANTE; 
g) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 
prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, 
relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 
h) Realizar atendimento conforme termo de referência; 
i) Realizar mensalmente relatórios de atividades executadas; 
j) Executar os serviços objeto nas especificações e com qualidade exigida; 
l) Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
m) Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
n) Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação. 



                    ESTADO DE MATO GROSSO 
                              PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA 
                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

www.novabrasilandia.mt.gov.br 
licitacaonovabrasilandia@outlook.com 

 

49 
 

 
7.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução do fornecimento; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a 
execução do contrato; 
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato 
depois do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor 
responsável pela fiscalização; 
f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público respeitando os direitos da CONTRATADA; 
g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 
referida Lei. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VA LORES DAS 
MULTAS 

 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal e escrita. 
b) Multas. 
c) Declaração de inidoneidade e, 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores. 
 
8.2. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta 
classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das 
penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
 
8.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas 
penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n. 
10.520/02. 
 
8.4. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até 
chegar o limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
 
8.5. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% 
(vinte por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
 
8.6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 
10.7.1. Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por  02 anos. 
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10.7.2. Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
10.7.3. Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
10.7.4. Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
10.7.5. Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
10.7.6. Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
10.7.7. Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
10.7.8. Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 anos. 
10.7.9. Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
10.7.10. Declaração de Inidoneidade. 
 
8.7. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Nova 
Brasilândia - MT, devidamente fundamentado. 
 
8.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita 
às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 
 
8.9. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco 
dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente 
fundamentado. 
8.10. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 
cumulativamente. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante 
notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa nos termos do art. 77 da lei 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo seguinte servidor 
____________________________, nomeado para esta finalidade. 
10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. 
10.2 A contratada obriga-se a realizar os serviços conforme especificação estabelecida no 
edital.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E 
AOS CASOS OMISSOS 
11.1 Aplicam - se a Lei n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em 
especial aos seus casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital 
de Pregão Presencial nº. XXX/2021, bem como os documentos a ele referentes, além da 
proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 
 
13.1. Poderá utilizar os preços registrados oriundos deste processo de licitação, as 
Secretarias a seguir relacionada: Secretaria Municipal de Economia e Finanças. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas 
mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos 
pagamentos relativos aos serviços fornecidos e aceitos. 
14.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei 
acima referida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Chapada dos Guimarães – MT, com 
recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento 
contratual, em duas vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença 
de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
 

Nova Brasilândia – MT, ......de .............2021. 
 
 

MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 

CONTRATADA                                                                            
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Testemunhas: 
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Nome:                                                             Nome:  

CPF:                                                               CPF:  
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ANEXO VI 
                                                

                            (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 

 
Pregão Presencial/Registro de Preços ____/2021 
 

(Modelo de Declarações de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação)  
 
 
 
  (NOME DA EMPRESA) _________________________________________, 
CNPJ No _________________________________, sediada 
___________________(endereço completo) ____________________________________, 
sob as penas da lei: 
 

Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação para o presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, especialmente que não se encontra cumprindo pena de 
"INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
em relação a qualquer de suas esferas Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal 
(art. 87, da Lei nº 8.666/93). 
 
  Declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
  Declara, ainda, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de 
funcionários, servidores públicos exercendo função de gerência, administração ou 
qualquer outra que lhe de poderes para decidir no âmbito da empresa (Inciso III do art. 9º 
da Lei 8666/93 e inciso X s Lei complementar nº 04/90). 
 
 
 
Nova Brasilândia- MT, _____________/__________/_______________. 
___________________________________ 
Nome: 
Função na Empresa: 
RG: 
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ANEXO VII 

 
 
                                                

                                                                       (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 
 
Pregão Presencial/Registro de Preços ____/2021 

 
 

(Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação)  
 
 
 
 
  (NOME DA EMPRESA) _________________________________________, 
CNPJ No _________________________________, sediada 
___________________(endereço completo) ____________________________________, 
declara, sob pena da Lei, que plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 
presente edital do pregão presencial/Registro de preços nº. ___/2021, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 
 
Nova Brasilândia- MT, _____________/__________/_______________. 
___________________________________ 
Nome: 
Função na Empresa: 
RG: 

 

 

(obs.: este documento deve ser entregue no ato de c redenciamento do licitante) 
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ANEXO – VIII 
 
 

Modelo da Declaração para ME ,  EPP, MEI 
 
 
 

                                                           (Papel timbrado da empresa) 
 
 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILANDIA -MT 
Ref: Pregão Presencial/Registro de preços nº. _____/2021 
 
 
A empresa (Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ---------------------
,sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP--
------------ Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, vem 
através deste solicitar na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, quando da sua participação na licitação, modalidade Pregão 
Presencial/Registro de Preços Nº._____ /2021 , seja dado o tratamento diferenciado 
concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 
123/2006. 
 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do 
§ 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 
Local, ____/____/____ 
 
 
_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
 
 
 
 
 
(obs.: este documento deve ser entregue no ato de c redenciamento do licitante) 
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ANEXO – IX 
 
 
 

                                                         (Papel timbrado da empresa) 
 

 
Pregão Presencial/Registro de Preços ____/2021 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTOS 
 

 
 
 
                           Declaramos, sob as penas da lei, que temos pleno conhecimento dos 
serviços a serem executados, do edital, das Especificações Técnicas e Minuta de Contrato 
e que nos sujeitamos a todas as condições estabelecidas. 
 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
______________________, em ________ de _____________ de 2021. 
 
 
 
 
 
                                                    ----------------------------------------------------- 
                                                    Assinatura do representante legal da empresa. 
                                                    Nome completo: 
                                                    Cargo ou função: 
  
 

 

 

 

(obs.: este documento deve ser entregue no ato de c redenciamento do licitante) 
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ANEXO X. 

                                                                  (Papel timbrado da empresa) 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PROCESSO FA LIMENTAR, 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL OU REGIME DE IN SOLVÊNCIA 

 

 

[local], .....................de .................. de 2021 

À COMISSÃO  

Ref.: Edital de Pregão Presencial/Registro de Preços n° XXX/2021 –  

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao item 8.7.4.1 a1 do EDITAL em referência, a [PROPONENTE], por 
seus representantes abaixo assinados, declara, sob as penas da legislação aplicável, 
por si, por seus sucessores e cessionários, que não se encontra em processo de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação judicial ou extrajudicial, 
insolvência, administração especial temporária ou sob intervenção do órgão fiscalizador 
competente. 

 

 

 

_________________________________________ 

[PROPONENTE] 

[representante legal] 
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OBS: O ENVIO DESTE RECIBO É CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL  PARA A 

PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇO Nº.____/2021. 
 
Razão Social:______________________________________________________ 
 
CNPJ Nº___________________________________________________________ 
 
Endereço:__________________________________________ ________ 
 
E-mail:___________________________________________________________ 
 
Cidade:______________ _Estado:_____Telefone:_(  )__________  
 
Fax:___________ 
 
Pessoa para contato:________________________________________________ 
 
Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
Local: __________________, ___ de _____________ de 2021. 
 
 
_____________________________________ 
Assinatura 
 
 

Senhor Licitante, 
 
Visando comunicação futura, solicitamos de Vossa Senhoria preencher o recibo de 

entrega do edital e remeter por meio do fax ______________ e-mail: ________________ ou 
pessoalmente na Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia. 

 
A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitações da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais. 
 
 
OBS: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À COMISSÃO  
DE LICITAÇÃO PELO e-mail: licitacaonovabrasilandia@outlook.com 


